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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 068/2013 – INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA” A SER COMEMORADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 068/2013, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que institui o “Dia Municipal da Família” a ser comemorado no dia 20 de dezembro e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação,  sem  emenda.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, adequando o mesmo de acordo com o aprovado.
                                           REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 068/2013 
                       AUTORIA: VEREADOR  MARCELO PIRES RODRIGUES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA” A SER COMEMORADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica instituído o “Dia Municipal da Família” a ser comemorado anualmente, no dia 20 de dezembro . 



Art. 2º – Na data a que se refere esta lei serão desenvolvidas ações  com os seguintes objetivos :



I –  Promover ações que caracterizem a importância da família para uma sociedade justa, humana e de paz.



II - Promover palestras abordando a importância e responsabilidade da família como instituição formadora, pregando os seus valores morais e éticos.



Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
                                     Sala das Sessões, Sete Lagoas, 06 de junho de 2013.
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